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Justiça aceita garantias inusitadas em execuções 

Roupas íntimas e animais, como vaca e galinha, são penhorados  

VALOR ECONOMICO (ADRIANA AGUIAR) -Roupas, peças íntimas, fraldas, chinelos, saltos de sapato feminino, 

sapatilhas de balé, vacas, galinhas, produtos químicos e até urnas funerárias. Mesmo a contragosto, 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) já foi obrigada pela Justiça a aceitar objetos "inusitados" e 

animais como garantias de dívidas fiscais. Segundo a procuradoria, o grande problema nesses casos é que até 

serem leiloados - ao fim do processo de execução, que pode levar cerca de dez anos - os "bens "oferecidos que 

já têm pouco valor de mercado estarão ainda mais defasados.  

Ainda que não exista previsão na Lei de Execuções Fiscais, de 1980, o Judiciário tem aceitado esses bens por 

entender que há casos em que o credor não terá outra forma de honrar a dívida. A Justiça também tem 

aplicado o que se chama de princípio da menor onerosidade, previsto no Código de Processo Civil (CPC), 

segundo o qual o devedor deve escolher a melhor forma possível de pagamento. 

A PGFN, no entanto, prefere o dinheiro e a penhora de percentual do 

faturamento da empresa devedora em razão da liquidez. Segundo o 

procurador-regional da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional (PRFN) 

da 1ªRegião, Luiz Fernando Jucá Filho, "esses objetos têm ido diversas vezes 

a leilão, sem que haja comprador interessado". Há casos extremos em que a 

hipótese de leilão é descartada, exemplo das sepulturas e urnas funerárias.  

Segundo Jucá Filho, como a Justiça em geral não autoriza a venda desses 

bens antes do fim do processo, são levados a leilão sapatos e roupas que 

saíram de moda há anos, o que faz com que não haja interessados no 

arremate. Há também situações de animais oferecidos como garantia que 

morrem ao longo do processo. Jucá cita o exemplo de uma vaca preta com 

manchas brancas. "Diante da morte da vaca, o dono ofereceu uma outra. 

Agora, branca com manchas pretas."  

Para o procurador, as modificações na interpretação da Lei de Execuções Fiscais, ao longo desses anos, foram 

favoráveis ao devedor. "A procuradoria então acaba por arcar com o ônus já que a norma acaba sendo 

obsoleta", diz. Por isso afirma ser favorável a uma nova regulamentação que dê ao órgão pelo menos a 

possibilidade de fazer doações dos materiais que perderam o valor de venda a programas sociais. "Hoje em 

dia não temos como fazer isso. E se não há lances em leilão, o bem acaba ficando com o próprio devedor 

(muitas vezes responsável pela guarda do bem) que não paga por sua dívida.  

Em geral, essas situações envolvem pequenas e médias empresas que não têm recursos financeiros. A 

possibilidade, porém, já beneficiou grandes empresas. O Tribunal Regional Federal (TRF) da 1ª Região, por 
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exemplo, já aceitou mais de quatro toneladas de eteno - gás inflamável utilizado na produção de plástico - 

para garantir uma dívida fiscal. Apesar de a procuradoria ter sido contra a garantia - por o produto químico 

exigir condições especiais de armazenamento, além de ser de difícil comercialização -, a Justiça obrigou a 

Fazenda a aceitá-la. Em um caso semelhante, o bem oferecido foi o nafta, produto químico também 

inflámavel. "O custo da armazenagem supera e muito a dívida e a PGFN ainda pode ter de arcar com esses 

valores, a depender da decisão judicial", afirma Jucá Filho. 

Segundo o advogado Fabio Brun Goldschmidt, do Andrade Maia Advogados, que defendeu a empresa que 

ofereceu eteno na execução fiscal, a liquidez do produto é mantida. Até porque os materias são oferecidos 

abaixo do valor de mercado nos leilões promovidos. Também alega que as próprias companhias que oferecem 

esses produtos químicos, em geral, têm sido responsáveis por armazenar esse material. Para o advogado, tem 

sido cada vez mais frequente que empresas de grande porte também consigam oferecer sua produção como 

garantia. "A produção é o bem mais líquido que a empresa pode oferecer, já que ela se mantém por meio 

dele." 

Tribunais federais não admitem seguro 

VALOR ECONOMICO - Os juízes federais têm sido conservadores ao analisar a possibilidade de uso de seguro-

garantia nos processos de execução fiscal. O produto, considerado caro para muitos contribuintes, pode ser 

oferecido como alternativa ao depósito judicial ou ao oferecimento de bens à penhora. Das 14 decisões 

encontradas nos cinco Tribunais Regionais Federais (TRFs), em apenas uma os desembargadores aceitaram o 

seguro-garantia, segundo balanço realizado pelo escritório Mazza e Palópoli Advogados. A decisão favorável 

ao contribuinte é do TRF da 1ª Região, em Brasília. 

A maioria delas, no entanto, é anterior à Portaria nº 1.513 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), publicada em agosto de 2009, que regulamentou o uso do produto nos processos judiciais. "Com a 

portaria, acredito que o seguro-garantia passe a ser mais admitido ", diz a advogada Luciana Fabri Mazza, que 

coordenou a pesquisa no Mazza e Palópoli Advogados. 

Apenas duas decisões são posteriores à regulamentação da PGFN - uma da Justiça Federal da 4ª Região e 

outra da 2ª Região -, que ainda assim não admitiram o uso do seguro. Nesses casos, no entanto, a advogada 

acredita que esse meio só não foi aceito porque eles não preenchiam todos os requisitos processuais ou da 

portaria.  

Na decisão favorável, o TRF da 1ª Região aceitou o uso do seguro-garantia ao entender que essa possibilidade 

equivaleria a dinheiro, primeiro da lista de bens penhoráveis, segundo a Lei de Execuções Fiscais. A decisão 

ainda menciona que o seguro-garantia já é admitido pelo Código de Processo Civil (CPC), com a alteração 

feita pela Lei nº 11.382, de 2006. Em razão dessa previsão, a Justiça estadual já vinha aceitando com mais 

facilidade o uso do produto, afirma Luciana Mazza.  

De acordo com o procurador Luiz Fernando Jucá Filho, da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional 

(PRFN) da 1ª Região, os seguros-garantia e cartas de fiança já são aceitos com frequência pela PGFN, desde 

que cumpram todos os requisitos das novas portarias do órgão. No entanto, ele afirma que muitas empresas 

têm dificuldade em oferecer essas garantias por serem alternativas ainda muito caras. 
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Banco de horas só é válido com negociação coletiva trabalhista 

NOTICIAS TST (LILIAN FONSECA) - A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a validade de 

banco de horas pactuado em acordo coletivo a partir da Lei nº 9.601/98, que trata da matéria. O colegiado, por 

unanimidade, acompanhou voto de autoria do ministro Maurício Godinho Delgado, no sentido de que sejam 

respeitadas as datas de vigência dos instrumentos normativos, suas regras e os limites máximos de horas 

suplementares autorizados por lei.  

Nos termos do artigo 59, § 2º, da CLT, a duração normal do trabalho poderá exceder duas horas, desde que 

haja acordo escrito entre empregado e empregador ou contrato coletivo de trabalho. O acréscimo de salário 

também pode ser dispensado se houver sistema de compensação. Assim, o relator concluiu que o regime de 

compensação anual previsto nesse dispositivo (o chamado banco de horas) somente pode ser ajustado pelos 

instrumentos formais de negociação coletiva, uma vez que a Constituição não permite que a transação 

bilateral pactue medida desfavorável à saúde e à segurança do trabalhador.  

Para o ministro Godinho, a jornada de trabalho sob regime de compensação de horas não se confunde com a 

jornada de trabalho que se utiliza do instituto de banco de horas. O regime de compensação é mais flexível, 

basta o mero ajuste entre empregado e empregador (Súmula nº 85 do TST). No caso de banco de horas, é 

preciso a formalização de acordo ou convenção coletiva.  

Ainda segundo o relator, a decisão do Tribunal do Trabalho paranaense (9ª Região), ao confirmar o 

entendimento de primeiro grau e determinar o pagamento de horas extras pela ALL – América Latina 

Logística do Brasil e União (sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal) a ex-operador de movimento de 

trens, violou o artigo 7º, XXVI, da Constituição, que reconhece validade às convenções e acordos coletivos de 

trabalho. O TRT confirmou que existia cláusula nos acordos de 1998/99 e 99/2000 permitindo a compensação 

de horas no período de 120 dias (apesar de não ter admitido a compensação de jornada).  

Na medida em que a Turma constatara que se tratava de regime de banco de horas com previsão em 

instrumento coletivo, deu provimento parcial ao recurso de revista da América Latina Logística para 

reconhecer a validade do banco de horas, e, consequentemente, isentar a empresa do pagamento das horas 

extraordinárias, mantendo o restante da condenação original. (RR-4661100-10.2002.5.09.0900)  

 

Vínculo de emprego: sorveteiro que trabalhava em revendedora 
da Kibon receberá da Unilever 

NOTICIAS TST (DIRCEU ARCOVERDE) - A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou (não 

conheceu) recurso de revista, o que, na prática, mantém sentença que condenou a Unilever, subsidiariamente, 

ao pagamento de verbas rescisórias a um sorveteiro que, usando carrinho e uniforme com a logomarca da 

Kibon, abastecia diariamente o seu carrinho na empresa Loucos Por Sorvete Ltda, revendedora dos produtos 

da Kibon (empresa do grupo Unilever) saindo para vender os sorvetes nas ruas.  

Após ser demitido da empresa Loucos por Sorvete (prestadora), ingressou com ação visando o pagamento das 

verbas rescisórias que não haviam sido pagas quando da sua demissão. Pedia também a condenação da 
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Unilever (tomadora) de forma subsidiaria, pois a Kibon pertence ao grupo Unilever. Em sua defesa a 

tomadora alegou que o sorveteiro nunca havia trabalhado para ela e que não fiscalizava a sua atividade nem 

lhe pagava salários. As duas empresas foram condenadas. Recorreram ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 

Região (SP).  

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª região manteve a condenação de ambas reconhecendo a 

responsabilidade da tomadora de serviços de forma subsidiária, condenando-a ao pagamento das verbas 

rescisórias não pagas. O regional afirmou, na sentença, que a tomadora se beneficiava do trabalho prestado 

pelo sorveteiro. Salientou ainda que a formação do contrato de compra e venda (sorveteiro e prestadora), não 

inibia o real envolvimento entre a prestadora e a tomadora de serviço. Apontou violação à Súmula 331. A 

empresa recorreu ao TST.  

Ao julgar o recurso no TST, a ministra Dora Maria da Costa manteve o entendimento de que a empresa 

tomadora era responsável de forma subsidiária pelo inadimplemento da prestadora. Observou que o 

entendimento da Súmula 331, IV, do TST já pacificado tem por objetivo evitar que o empregado seja 

prejudicado devido à inadimplência por parte da empresa prestadora dos serviços, pois ensina a súmula que 

compete ao tomador escolher bem quem lhe presta serviço e fiscalizar o cumprimento das obrigações 

trabalhistas pela prestadora por ele contratada. (RR-271300-97.1999.5.02.0032)  

ICMS maior em compras na internet é imposto sem lei 
CONSULTOR JURIDICO (TÚLIO FURTADO) -  Imposto de competência estadual, o ICMS encerra indiscutível 

relevância para manutenção do equilíbrio orçamentário dos estados e do Distrito Federal. Tem como fato 

gerador predominantemente a saída de mercadoria do estabelecimento do contribuinte, qualquer que seja ela e 

sob qualquer modalidade de negócio jurídico, donde se pode deduzir o volume total de recursos que o imposto 

representa ao final de cada exercício fiscal. 

Em vista disso, os estados têm buscado cada vez mais assegurar a receita que lhes é cabível com o imposto, 

uma vez que não são raros os casos em que a operação começa em determinado estado e termina noutro, 

favorecendo sobremaneira o primeiro em detrimento do segundo. 

Para evitar esse tipo de distorção, ficou estabelecido que apenas um percentual do imposto deve ficar retido 

no estado de origem, ficando o restante a cargo do estado para o qual estiverem sendo remetidas as 

mercadorias então comercializadas. 

Para operacionalização dessa regra foram criados dois tipos de alíquotas distintas, a saber, uma alíquota 

interna e outra interestadual. A primeira seria utilizada tão somente para operações cujo remetente e 

destinatário estivessem estabelecidos dentro do mesmo território, ao passo que a segunda para operações cuja 

mercadoria tivesse como destinatário contribuinte estabelecido em estado diverso daquele de onde havia sido 

remetida originariamente. 

Nesse último caso, o contribuinte remetente seria responsável pelo pagamento da alíquota interestadual, 

prevista na legislação tributária de cada estado, enquanto que o contribuinte destinatário recolheria apenas o 

diferencial entre a alíquota interestadual e a alíquota interna praticada no respectivo estado. 

Tal solução arrefeceu parte da sanha arrecadatória dos estados, posto que dessa forma restou assegurado que 

todo aquele que tiver participado da operação efetivamente teria participação no ICMS apurado. 

http://www.conjur.com.br/2010-abr-28/icms-excedente-compras-internet-imposto-lei#autores#autores
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Entretanto, recentemente tomou corpo o volume de negócios realizados por empresas denominadas 

“pontocom”, cujas transações são realizadas exclusivamente por meio de portais eletrônicos na internet, e, 

nessa condição, sem auxílio de qualquer intermediário para entrega da mercadoria ao consumidor final.  

O fato é que, como as mercadorias comercializadas dessa maneira são remetidas diretamente ao consumidor, 

que muitas vezes está situado em estado diverso daquele do fornecedor, não haveria o que se falar em 

operação interestadual, ficando a cargo do estado de origem todo o imposto devido na transação. 

Diante dessa realidade, vem engrossando o coro dos estados tradicionalmente destinatários nesse tipo de 

operação, no sentido de que estar-se-ia aí desarticulando o comércio local, assim como também haveria 

considerável perda na arrecadação, razão pela qual seria necessária a adoção de medidas que visassem 

conferir uma solução mais justa e adequada para o impasse. 

Alguns estados já se anteciparam antes mesmo da adoção de qualquer medida nesse sentido, editando leis e 

decretos que obrigam o consumidor a pagar uma alíquota sobressalente quando se tratar de operação realizada 

com produtos oriundos de outros estados. 

É o caso, por exemplo, do estado do Ceará, que mediante Lei 14.237, regulamentado pelo Decreto 

Estadual 29.560/2008, vem exigindo o recolhimento da alíquota de 10%, nas operações realizadas com 

produtos sujeitos à alíquota de 25%, e de 7,5% nas demais operações, quando da entrada no estado de 

mercadorias ou bens oriundos de outras unidades da federação e cujo valor correspondente ultrapasse 

a cifra de R$ 1.212,35. 

Essa cobrança excessiva é absolutamente inconstitucional na medida em que fere expressa disposição 

prevista no art. 149-A da Constituição Federal, segundo o qual é vedado aos estados estabelecer 

diferença tributária entre bens e serviços em razão de sua procedência ou destino. 

Ademais, não podemos olvidar ainda que estamos diante de matéria que somente poderia ser regulamentada 

por meio de Lei Complementar, já que se trata de normas gerais em matéria de legislação tributária. 

Os estados que dessa forma estiverem procedendo estão, na verdade, instituindo um novo imposto não 

previsto expressamente no texto constitucional, imposto esse incidente sobre o consumo, com fato gerador, 

sujeito passivo e alíquotas próprias. 

Dessume-se, portanto, absolutamente inconstitucional a cobrança de sobretaxa em relação às compras 

efetuadas pela internet, podendo, e devendo, o consumidor que for vítima da exação ingressar em juízo para 

impedir tamanha arbitrariedade. 

 


